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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativa nº 03 de 2023, em situação assim descrita:
Denomina o Aeroporto Municipal de Aeroporto Municipal Alcides Braun. 
No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto acha-se amparado pelo artigo 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local.

A nível municipal a lei nº 4039, de 11 de outubro de 2006 dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos e dá outras providências.

O art. 9º da referida Lei dispõe que as denominações de logradouros e equipamentos públicos serão objeto de lei de iniciativa dos Vereadores. 

Ademais, importa transcrever o que dispõe o Tema de Repercussão Geral 1.070 do STF a respeito da matéria:

É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência destinada a denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições. (RE 1151237).
Logo, em relação ao exercício da iniciativa legislativa, nada impede que o parlamentar apresente projeto de lei específico denominando prédio, equipamento ou logradouro público, desde observados os demais requisitos da lei municipal nº 4039, de 11 de outubro de 2006. 

Nesse contexto, importante transcrever o que dispõe o art. 2º do referido diploma legal:

Art. 2º Os logradouros e equipamentos públicos podem receber a denominação de pessoas, datas e fatos históricos e geográficos ou outros reconhecidos pela comunidade.

§ 1º Não será permitido que mais de um logradouro ou mais de um equipamento público receba a denominação de uma mesma pessoa, data, fato histórico e geográfico ou outro reconhecido pela comunidade. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 5779/2022) (grifou-se)

Ocorre que a Lei Municipal nº 5.452, de 23 de abril de 2019 já denominou rua do Município de Três Passos com o nome da mesma pessoa que a presente proposição pretende denominar o Aeroporto Municipal de Três Passos. 
Diante disso, a denominação pretendida pelo Projeto de Lei Legislativa em análise, resta vedada pelo §2º, art. 2º da lei 4.030/06. 
Por fim importa lembrar que o Regimento Interno da Câmara de Vereadores estabelece em seu art. 47, II, “a – 8” que é da competência da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural opinar sobre denominação de bens públicos, logradouros e praças.

Portanto, opina-se pela inviabilidade técnica do projeto em tela, pois não observado o requisito previsto no §2º, art. 2º da lei 4.030/06. 

Três Passos, 16 de fevereiro de 2023.

_______________________________
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